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PROTESTO. 
_A junta provisoria do governo supremo do

1·emo em nome da nacão e da rainha recebeu 
com profundo sentimen.to a intimação ,  que no 
dia 31 de l\Iaio passado , á uma hora da tal'
<le , lhe foi feita pelas cartas de Sir G. Hamil
ton Seymour e de D. Luiz Lopes de la Torre 
Ayllon , ministros plenipotenciarios, o 1.º de 
sua magestade britannica e o 2.0 de sua mages
tade catholica, para que a mesma junta consen
tisse n'um armistício, que pelas côrtes d'Ingla
terra e Hespanha havia sido so1Iicitado para ter 
Jogar entre as forças nacionaes da junta e as 
forças realistas do governo de Lisboa , debaixo 
das comminações constantes das mesmas cartas, 
que por cópia authentica se publicam com este 
protesto. (Documentos n.• 1 e 2). 

A junta resolveu protestar perante os gover
nos das nações do mundo civilisado pela ma
neira mais for1o'll, publica e solemne contra um 
procedimento , que offeode a reconhecida inde
pendencia do povo portuguez. 

Portugal é reconhecido como uma nação in
dependente , e não é província, colonia ou feu
do de nenhuma nação estrangeira , nem a al
gum dos seus governos prestou juramento de fi. 
delidade e obediencia. 

Está poi, Portugal, como nação livre e in
denpendente, no direito incontroYerso de se go
vernar pelas instituições e pelas leis que mais 
proprias lhe pareçam para firmar a sua liber
dade constitucional, pela qual ha 27 annos tem 
feito os mais espantosos sacrificios, direito que 
lhe foi solemnemente reconhecido , mesmo du
rante a presente lucta , pelos ministros de sua 
megestade britannica no parlamento da sua na· 
ção. Portugal não queria mudar de dynastia , 
como fez a nação ingleza em 1688, e a Fran
ça em 1830, nem mesmo alterar as suas leis 
fundamentaes, que regulam a ordem da succes
são da corôa , como fizera ainda ha pouco a na
ção hespanhola, A guerra civil que pelejamos 
está muito longe de ter esse caracter de gra,i
dade e importaocia. Os esforços da nação limi
tavam,se unicamente a exigir a verdade e rea
lidade do systema representati ,·o , a conservar 
o principio da refoama da carta constitucional ,
a qual só voltou em 1842 a sel' de novo accei-

Admonet üt somnis et turbida terret itnago.

Horrido E.5pectro me atormenta em sonhos, 

tada por lei fundamental do estado com esta 
indespensavel condição de ser reformada por 
uma camara de deputados, munidos dos mais 
amplos poderes. Como o decreto de 1 O de Fe
vereio de 1842, que restabeleceu a carta cons
tituicional c?m esta condição pão foi executado, 
nem cumpndo , a nação não cessou por todos 
os meios de reclamar contra tamanha deslealda
de , de pedir e exigir ·a sua execução , e com 
tanto mai, affinco e empenho, quanto a expe• 
riencia de quatro annos, tinha feito Têr , que 
á sombra da carta conslituconal se podia exer• 
cer , e tinha de facto exercido o mais violento 
despotismo , e a mais vergonhosa delapidação. 
Por isso esgotados todos os meios legaea e cons
titucionaes , pela imprensa , pela tribuna , pela 
urna e pela petição á corôa , a nação portu�ue• 
za levando o seu amor pela legalidade até o ex
tremo de não reagir immediatamente contra o 
barbaro fuzilamento dos eleitores , teve de le
vantar-se em massa nos mezes de Abril e Maio 
de 1846 para eYitar a sua total ruina , e des
truição , pedindo a destruição de uma adminis• 
tração odiosa , despotica, tyrannica e delapida
dora , e proclamando como principal remedio 
aos seus males a reforma da carta constitucia
nal pelo decreto de 10 de Fevereiro de 18!2, 
o que com elleito a nação obteve por haver S.
1\'I. fidelissima benignamente annuido aos votos
do paiz, mandando cumprir ª'luelle decreto por
outro de 27 de Maio de 1846.

Para segurar esta non e infeliz situação polí
tica celebraram-se convencões entre os mi�istros 
de S. 1\1. fidelíssima e a n;ção representada pe
l'<ls juntas governativas , que dirigiram a resis
tencia e pronunciamento nacional de Maio. 

&tas convenções foram fiel e religiosamente 
cumpridas pela nação , mas não assim pelo go
verno de S. i\1. 6delissima, instalado depois do 
attentado de 6 d'Outubro de 18!6, o qual quiz 
obrigar a rainha a faltar á sua real palavra e 
ás augustas e solemnes promessas, que fizera ao 
seu povo , não só revogando os citados decre• 
tos de 10 de Fevereiro de 1842 e 27 de Maio 
de 1846, e impedindo a liue eleição dos de• 
putados da nação, mas tambem perseguindo te• 
nazmente os membros das juntas e chefes popu. 
lares? que S. 1\1. por decreto de b de Junho d� 
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184 6 tinha declarado benemeritos da patria e 
do thFono. E não só obrigou S. l\1. a faltar a 
easas promessas sagradas mas chegou ao excesso 
de suspender a propria carta constitucional, des
truir a liberdade de imprensa e as iarantias in· 
dividuaes, declarar a rainha absoluta, e a exe1·. 
cer contra a nação a mais feroz e sanguinolenta 
tyranma. 

Foi priacipalmente por estes aggra vos , que 
a nação correu em peso ás armas em defeza das 
suas leia, da sua liberdade, e sem que nenhuns 
infortunios ou revezes , ne111 as proscripções e 
ass•ssinatos podessem nunca abater a sua cura
gem , 9u enfraquecer o seu patriotismo. 
� Parecia que uma, esistencia tão justa, tão no
l.,re e justifkada, e na qual a nação ti10 aleivo
�mente aggredida ,·iu o exílio de seus generaes, 
os assassinatos e fuzilamentos de seus filhos pri
sioneiros de guerra , e o incendiamento de suas 

. c�sas, se1i1 jámais se separar da senda da hu
maniaade e lealdade, que tinha traçado, de, ia 
encontrar antes as sympathias , do que a aver
fão dos go,·ernos constitucionaes da Europa. 

Em quanto a sorte, no começo da campanha, 
íoi adYersa ás armas da nação - em quanto o 
ouro corrompia alguns regimentos traidore,, e 
a Providencia provava pela adversidade a nossa· 
constancia na âaoguinolenla batalha de Torres 
Vedras - em quanto depois de um grande re
vez o .exercito nacional' se achava no Porto , 
ame!iÇª?º pelas forças de S. M. a rainha e pe
las forças de D. Miguel defenden8o-se com he
r�ica iq.trepídez contra estes dois inimigos, nin
guem se lembrou , de que o sangue em Portu
f?�e CQrria em torrentes, e o governo de Lisboa 
respondia com dcsdem ás benevolas sol licitaçõt:s 
do governo de S. M. britannica a favor dos il
Justres prisioneiros de Torres Vedras, por quem 
o (eroz governo de Lisboa não mostrou nem
generosidade, nem compaixão. .Mas quando á
força de constancia e á custa dos mais acerbos
satrific'ios 

I 
e doa feitos da mai, decidida ener

gia e patriotismo , a junta pôde como por en
canto , fazer reconhecer a sua auctoridade em
'todas as províncias ao Norte do Douro e ao Sul
'do Té)o ,  e governava em ambas ai. Beiras e
parte da Extremadura , ápesar da occupação
d'uma porção destas provinciai. por todas as for
ças do governo de lisboa, e quaado todo o ar
chipelago dos Açôres e a ilha da Madeira cspon
ljlneameµte se p.ronuneiavam pela junta, quandó
qma segunda t arrojada expedição marítima se
�xecut)va , a qual poria breve e infallivel ter
tno a esta guerra desaatrosa, é que os go,.ernos
das duas naçõea alliadas julgaram opportuno
offerecer uma mediação, que se dizia amigavel,
mas que pelo menos não foi dirigida nesse es-
pi,rito: · · 

· Es,a tneçliação arrebatava das mão, da junta
uma ,yictoria iofallivcl, qtJe pondo termo á guera
civil pelo completo triunfo da causa nacional ,

" 

devia reconciliar o throno com a liberdade , e 
assegurar a todos os portuguezes o gozo das g�
rantias constitucionaes sem distincção de parti• 
dos : a junta desejando alcançar esleS beneficios 
Hªnt a uação , que representa , acceilou a me
diaç�o, que não pedira , que lhe não era ne
cessaria , e que em quanto ofGciosa e filanlro
pica não offendia o pundonor nacional. Mas ac
ceilando aquella mediação não entendeu ajunta 
entregar a sorte da liberdade portugueza e da 
nobre caúsa , que defende ao juízo e sentença 
das potencias mediadoras , qne a mesma junta 
nunca reconheceu como juízes e arbitros nesta 
contenda, porque a nação porwgueza tem bas
tante capacidade e intelligeocia para de per si 
se i·eger e governar sem carecer da tutella dos 
gove::rnos estrangeiros, á qual a junta nunca en
tregaria os destinos do ,eu paiz. 

A junta accres('entou ás propostas que lhe fo. 
ram dirigidas as substituições, e artigos addi
cionaes, que lhe pareceram rasoa�·eis e tão de
corosas para a corôa como necessarias para se
gurar a liberdade do povo portuguez , e para 
defende-la contra tentativas similbantes ás de 6 
d'Outubro. A junta desejava uma paz honrosa 
para todos, a reconciliação sincera dos partidos, 
debaixo do regimen constitucional , se111 pre
juízo das legitimas conquistas da civilisação, 
nem do decoro da corôa. 

Em data de 20 de Maio propoz-se um armis
ticio pelos ministros de S. M. britannica, e ca · 
tholica, e de S. l\l. o rei dos francczes. A junta 
considerou qne devia dar u111 passo que tes.ti
munhasse o seu sincero desejo de paz e sua de· 
ferencia polo decoro da corôa e dignidade na• 
ciooal , pedindo por intermedio dos rninitros 
alli:1dos a permissão de enviar á presença de S.

M. comniissarios portadores d'uma respeitosa
mensagem da junta , não só para tractar do ar�
misticio proposto , Ilias igualmente das provi
dencias ulteriores indispcnaaTeis para restitui1·
ao paiz a paz, a ordem legal e a liberdade cons
titucional , sem quebra do decoro do throno e
da independencia nacional , e apenas obteve
uma resposta negativa. (Documento n.º 3.)

Mas ainda que o armisticio fosse recusado, 
nunca sei·ia isso motivo justificado de guerra, 
e muito menos quando a queslão que se discu
tia era de politica domestica e interna d'uma 
nação indept:ndente , que por nenhum princi· 
pio devia obediencia e sugcição a outt·as na
ções. 

Em consequencia a junta protesta da manei
ra mais formal , publica e solemne , contra a 
intervenção armada das nações estrangeirai hos 
negocios de Portugal; intervenyão que a junta 
considera como um desar para a corôa de Por
tugal e um attentado contra a honra , liberda
de e independcncia da nação. E levará este 
protesto ao conhecimento das nações civilisa
das, para que o mundo saiba, qual tem sido o 
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comportamento <los governos interventores pa· 
ta com a nação portugueza, e como esta mes· 
ma nação fôra forçada a sugeitar-se a um ar
mi$ticio desvantajoso imposto pela força; e pa· 
ra que quaesquer desgraças, que no futuro ac· 
cresçam a este povo tão nobre e tão opprimido, 
lhe não possam ser imputadas, nem á junta que 

, o representa, mas sómente a quem contra elle 
emprega a força, e a violcncia d'uma maneira 
que o direito daa gentes não auctorisa , e que 
as solemnes declarações dos ministros de S. M. 
britannica não davam Jogar a espe1·ar. 

Esta intimação por cartas datad11s de 20 de 
Maio só foi feita ao vice-presidente da junta 
em 31 do mesmo mez pela uma hora da tarde 
e antes della foita, e antes que se concedesse á 
junta espaço rasoavel para deliberar como urn 
corpo collecúvo , e para expedir as ordens ás 
suu forças de terra e mar, não podia nem de. 
via a mesma junta esperar que contra as suas 
forças rompessem ahrutadamente as hostilida· 
des. A JUnta não podia suppór que os agentes 
de S. l\1. britannica e de S. l\1. catholica con
servassem por tanto tempo occultaa e sem dar 
dellas conhecimento á junta, aquellas duas car
tas de intimação d'uma data tio anterior. 

E tendo em consequencia da sua boa fé a 
mesma junta feito consideravcis despesas para 
pôr em campo e embarcar uma forte divisão 
expedicionaria, composta dos corpos mais bri
lhantes do seu exercito , cujo commando con• 
fiára ao proprio general em chefe, não devia 
esperar a junta, que, limitando.se até então os 
ofGciaes de marinha britannica unicamente a 
pedir e fazer sollicitações instantes e amiga veis, 
para que os ,·asos de guerra da junta ficassem 
inacth·os dentro do Douro, não tivessem os 
agent.e• do go,·erno ele sua magestade britanni
ca por t1ma intimaç-ão a tempo, explicita, for. 
mal I conTenientemente previnido o doloro,o 
acontecimento que teve Jogar pelas seis horas 
da manhã do dia 31 de Maio em frente da bar• 
ra do Porto. Alli sem prévia declaração de guer• 
ra, os vasos da marinha hritannica e hespanho• 
la cercando inopinadamente com forças muito 
superiores as nossas forças navaes as intimaram 
para desobedecerem á junta provisoria do go
"ferno supremo do reino, e se collocarem de
baixo d'artilharia das esquadras, que ellos não 
sabiam ainda serem inimigas. E como um ge
neral portuguez sem faltar ao que devia á sua 
honra e á sua patria , não podia receber simi
lhantes ordens, que e1·am altamente offensivas 
�a independencia nacional, o nobre ·marechal 
do exercito conde das Antas não tend0 forcas 
bastantes para repellir a aggressão, se entregou 
e foi recebido como prisioneiro de guerra das 
forças navaes de ,ua magestade britannica, pro• 
testa�do altamente contra uma tão inesperada 
-violaç.io do direito das gentes, que a propria 
Inglaterra Qâo póde deixar ele condemnar, e 
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que merecerá por certo a reprofacão do mundo
e da posteridade. • 

A junta considera que um similhantc :itten• 
lado, commcttido em despeito da boa fé e leál
dad_e ,  qu? se d�via e.,perar daquellaa grandes
naçocs , e o ma10r que um governo ci\•ilisado 
podia commetter não só contra Portugal mas 
contra a independencia de todas as naçõ;1 ex. 
postas no futut·o a similhante e insolito proce
dimento. 

Po1· isso a junta em nome da naçâo ptdtesta 
energicamente <'Ontra a iniqua detenção da sua 
esquadra , e mais iníquo aprisionamento e des• 
a!'mamento da sua brilhante divisão, não só
pelo ultraje feito ao povo portuguez, mas tath• 
l�cm pelo prejui•o incalculavel, que �e àpri.·
s1onamento causou á justa liberdade do mesmo 
po•o. 

.E para constar mandou a junta Jnrat' f! pu.
bhcar este protesto que ella confia a<1 juízo im
parcial da presente e futuras gerações. 

Porto e paJacio da junta provi,oria do gc,. 
verno supremo do reino, 1 de Junho de t 841. 
- José da Silva Pa1101, vice-presidente. - Fran
cúco de Prtuút Lobo d! Ávila . ..._ Ju,tinô F1rrtf.
1·a Pinto Basló. - �nUmio Lui* de Seabra. -
Sebastiúo d' Almlida e Btilo.

(Publicar-se-hão os docurneritos.) 
� lJ 

USBO.t. 1 7 DE JUNHO. 

No dia I O do corrente publicou o miniirerió 
um decreto de amnistia , pelo qual se mandt• 
vam soltar immediatamente todos os pr�•, 
chamar os expatriados, e restituir os títulos e 
empregos aos que tinhaní sido illegalmente de.,. 
pojados dellcs. Com esse decreto publicou-se 
uma proclamação , na qual alardeando-se todos 
estes beneficios , se dizia que procederia ás elei� 
ções logo que a submissão da junta dó Porto 
se effectuassc, e se estabelecesse o eocego publi• 
co cm todas as terras do reino. 

O E1p1et1·0 declarou logo que tudo aquilJ(jéra 
uma traição , e os factos cônfirmaram a nossa 
asserção no mesmo dia. 

O decreto tinha a data de 28 de Abril I Era 
uma bulra do governo , uma indecencia co.w 
que elle queria mascarar a -vergonha do prolo· 
collo. Se esse acto era benefico para que n� 
privaram delle mais de 40 dias? Pois não dé
mora1·am um instante as ordens dos fuzil«metl• 
tos , as participações dos grandes desastl'és , '1 
escondem as graças da coroa ? Tão lampeitós 
om cumprir as sentenças de morte são tão va
garosos em annunciar a noticia do perdão? Só 
isto deshonraria um ministerio que pdde88e set 
deshonrado. 

O decreto estava m1I concebido, e a próelt• 
mação era injuriosa e insultaDte. A ooróa que 
se tinha humilhado quiz fingir..se arfdgatitn l .• 
suzerana sahiu do m,stidor a representar <r fM'·



Pel de soberana. Em Jogar de tomaL' um tom 
conciliador tomou um ar de importancia que 
a tornou ridícula. A proclamação devia ser di
gna, e foi caricata. E' que a côrte, é que os 
ministros sómente sabem ou ser despotas ou ser 
escravos. 
' Houve quem pensasse que taes actos eram 

uma graça, e alegrou-se. Hou\'e quem pensas
ie que o caso era serio, e julgou-se livre. Gen
te credula que não sabe que todas :1s prornes· 
sas da corte são fementidas ! 

� •••••• Timeo Danaos et dona ferente,. " 
Querem saber o que aconteceu ? Os que le• 

ram o Diario publicamente foram cacetados e 
apunhalados. Nesse dia o Espectro correu livre. 
Ler a proclamação e o Diario é que foi um 
crime. 

Mortas algumas pessoas, presas outras que 
deixaram de se acautelar, o m101sterio tinha 
preenchido o seu fim. 

A' noute annunciou,se supplemento. Quereis 
saper o que era? Era um decreto que dava o 
dito por não dito I Era um decreto em que se 
dizia que a proclamação e a amnistia eram uma 
farça l Era um decreto em que se proclamava 
de novo o despotismo que estivera para se des• 
pedir poucas horas antes I Era um decreto em 
que se dizia que a rainha não estava resolvida 
a ser jámais constitucional l 

E tudo isto tinha a assignatura de-rainha 1
••••• • Palavra de rei 11úo lorna a traz. " Esta 
sentença dos nossos maiores, que resumia a mo
ralidade daquelles antigos tempos , o caracter, 
-Yirtude e firmeza dos nossos reis, mostra que 
quem a�ignon aquelles actos não é , não póde 
ser rei.-Ser perjura, faltar á fé no mesmo dia, 
oh l é muito. 

Quem se ha de fiar em tal rei , em taes mi
nistros? 

Alliados , não appellàmos para TÓs , mas di• 
zei-nos o coneeito que fazeis depois dislo dos 
-vossos protegidos. As nações da Europa e do 
mundo dirão agora que a junta do Porto ainda 
pedia poucas garantias. 

Não ROtaremoi os erros de jurisprudencia r
queretnos só fazer sobresaír a quebra de leal· 
dade. 

Que sign,ifica uma amnistia quando poucas 
horas depois de publicada se diz que ella de 
nada val? 

dias porque �ão o deixaram enterrado até á con
summação dos seculos? Em que paiz do mundo 
se fazem leis corn anlicipação de uns P.Oucos 
de mezes para terem execução quando approu
ver á von�ade minislerial e real? 

Ainda não se viu gente ministerial como esta. 
Nós sabíamos que o sr. Manoel Duarte Leitão 
tinha uma jurisprudeocia de tan·:1cha que a•

l , ' 
pertava ou a argava a ,ua vontade,. mai não 
esp�ra•amos ver acto �e tant� inepcia. Quem 
antidata um decreto pode ant.:datar uma sen• 
tença , falsificar uns autos , e rcubar as partes. 
Tudo é traficancia. Soltar pr�os de manhã pa· 
ra os assassinar na rua , ou para os prender de 
tarde é um caso novo na nossa his toria, que 
não o crêramos se o não vissemos. 

Allegam depois que roeram a paio.na porque 
o povo mostrára regosijo, e julgára haver triun•
fado ! Isto é o c1ue o sr. Duarte Leilão escreve
no seu Diario 1

Pois será um crime alegrar,se o poTo? E 
quando se alegre deve estender-se sobre elle a 
vara do despotismo ? 

Ouvimos dizer que os cabras ficaram furiosos 
com essa amnistia, que ninguem acceita, e que 
foram ao paço queixar,se asseverando que o so• 
cego da cidade col'ria risco apenas appareces
sem os constitucionaes. Este acto de cobardia , 
que mostra a insignificancía da faccão, pezou 
no animo da suzerana , e por isso ·ordenou-se, 
que fossem proscriptos os libei'aes para viverem 
em paz os caceteiros. Que força é essa que ten• 
do as armas na mão teme a gente desarmada 
e pacifica? Por essa rasão nunca haverá amnis
tia para não desgostar os traficantes. 

O certo é que o povo foi assassinado, e que 
os assassinos saíram armados das secretarias. O 
certo é que depois disso o� cabras estão sempre 
armados e "Tão espetando quem passa pelas ruas. 
O certo , que a amnislia 1,erviu para prender 
mais gente. O certo é ql1e esses fracos e cobar
des que se deram por doentes no momento do 
perigo apparecem e arrotam depois que os al-
1iados nos tomaram lraicoeiramente a nossa es• 
quadra, e aprisionaram ·as nossas tl'opas. A CO• 
bardia converteu-se em arrogancia. 

Que for�a de lei é e!ia que se suspende por 
uma proclamação? Pois diz-se no decreto que 
os crime, ficam esquecidos, que os presos serão 
immediatamente soltos , que os banidos serão 
chamados , tudo isto immtdiatam,nte e d'ahi a

algumas horas apparece uma interpretação es• 
tulta , uma glosa sanguinaria , que põe na pro· 
cl�ma�o palavras que lá não exislem , e que 
dá á lei um sentido que ella não tem ? Se esse 
de.ereto, pifio como é , não nl , para que o pu•
bbCIU'IUJl ?· As,i� como o t�veram escondi�o 1.0 

Alguns dos ministros estrangeiros já vão co
nhecendo a. má fé da côrte, e mal sabem como 
hão de remediar o passo errado que deram. 
Para o partido popular é tudo o mesmo : lá se 
aTenham , que não ,•alem mais uns do que os 
outros. 

O nosso fim está conseguido. l\lostrámos que 
a. rainha não tem palavra; perdôa para illudir.
Olhem para o decl'eto falto de 28 d' Abril ,
olhem para a proclamação de 9 de Junho, e
para o ontro decreto de 1 O do mesmo mez. O
que ella com o con1,elho de estado resolveu ,
illudiu,o por uma proclamação, e desfe,lo pelo
ministerio. Acena-nos com uma gl'aça, e a1an
d�·11os cravar o punhal se pegamos nella. Dá·



nqs o perdão com uma mão, e com a outra ti• 
ra-nos a vida. 

Fefümentc esses decretos são o epilogo de to· 
das estas infamias. O Esp,ctro está vingado. O 
parlamento inglez pede a proclamação de Maio 
de 1846 para pro•ar o perjuro da rainha; ago· 
ra tem outro mais recente. Basta confrontar o 
Dia rio de 1 O com. o de t l do corrente. 

-aa--

O l>arlamento inglez tem i.ido digno da sua 
nação. A causa da liberdade portugueza tem sido 
alli energicamente defendida, e o despotismo 
da côrte ainda não a1!hou um só apologista. 

Pelas re•elações feitas no parlamento vé-se 
que a rainha ajoelhou diante de todas as po
tencras para obter essa vergonhosa intervenção, 
e que a Inglaterra recusando-se ao principio ac• 
cedéra depois quando vira que a Hespanha e 
França queriam interferir. 

Esta coarctada de lord Palmerston e do Ti· 
mt1 é miseravel. Se a intervencâo é um atten• 
lado, a Ingl�terra não se devia· associar :a elle. 
Fica mal a uma grande nação o dizer - Fran· 
!ª , He1panha queriam commetttr um crim, ; ,
,u , para não prt11nc'iar e,sa verçonha, fui a pri•
mefra a commelle•lo.

Mas a historia não é essa. O famoro Dietz foi 
a Inglaterra, e por mandado da r!linha- de Por• 
tugal lançou-se aos pés do prinoipe Alberto e 
da rainha Victoria. Esta, pediram a lord Pal
merston, e daqui "Veio essa precipitas·ão vergo
nhosa do ministerio iuglez. Agora chegam as 
angustias, e o gabinete está em risco de soffrer 
um voto de censura. 

O Titnes está tão receioso que finalisa o seu 
artigo de 5 deste n'lez do ,eguinte H1odo:--. 
a Estamos convencidos que todas as de,graças 
« de Portugal se renovariam por um voto de 
« censura a uma medida pela qual a Inglaterra 
« espera que se restitua ao povo a constituição 
« livre, a&Sim como a segurança e independen
« eia á rainha.« O mesmo jornal tinha ha dous 
dias gritado C<?r:1tra a intervenção, que é tal a 
miseria deslá folha que diz n'um dia para des• 
dizer no outro. 

Veremos, poi9, no dia l O o que se decide. 
O que parece é que o almirante e o ministro 
in;lez nesta côrte estão com o seu receio por 
isso que se excederam gro;seiramente nas suas 
providencias, e agora falta-lhes a capacidade 
para dirigirem convenientemente o negocio. Eis• 
aqui os extractos de duas importantes sessões; 

Cama1·a. do, eommun, -1111ão em 3 1 d, Maio. 
Mr. Osborne pergunta se é authentico o pro

tocollo publicado nos jornaes ácerca da inter
venção armada de França , Hespanha e Ingla
terra no, negocios de Portugal. 

Lord Palmerston responde affirmativamenté. 

� 
Lord �. Bentínck eergunta se o mjnistro po• 

derá dar uma historia dos eventos, transacçõ� 
e circumstancias , que justifiquem a interven�.ão 
em Portu�al. Inquire mais se manifestaria á ca· 
mara a natureza das solemnes declaracões fei
ta• pela rainha de Portugal ao seu po•� no,� 
rão passado, cuja iníracção é allegada para jus• 
tificar a nação portugueza por se levantar em 
armas contra o Povern� da rainha. i Pergu�ta
tambem se o governo tinha no.as mformaçoes 
ácerca dos insurgéntea que se acham já de pos
se de todo o paiz até ás portas e muros de Lia. 
boa, sendo apenas inhibidos de tomar posse da 
capital pela presença e interposição das torças 
na vaes inglezas e hespanholas ? 

Lord Palmerston diz que não se demorará 
em submetter ao parlamento todos os dOQumen• 
tos. Observa que ha forças navaes inglezas no 
Téjo, mas que não houve conflicto entre ellas 
e as tropas insurgcn tes ao sul do Téjô. 

Lord J. Bentinck pede além do protocollo � 
proclamação feita pela rainha de Portugal em 
Junho de 1846. 

Lord J. Russell diz que deve tomar-se conhe
cimento não só do que occorreu entre a rainha 
de Portu;al e seus subditos, mas l�m�m daa 
reclamações da mesma rainha a outras potelí• 
cias , e das off ertas que estas Áseram de uma 
intervenção. 

Lord J. i\tanuer pede tambem que eíttJte � 
papeis venha a carta constitncional em virlude 
da qual póde dizer-se que a rainhá de Poriu-
gal se mantém no throno. 

Lord. .J. Russell annue. 
Mr. Osborne diz <tue a intenençãa armada 

condusiria ás mais desastrosas consequenciav, e 
que não era mais nem menos do qúd uma ia• 
tervenção em favor da causa do despotismo.O�· 
serva que os subditos inglezes no Porto estavam 
expostos , que o visconde de Sá fô'ra àmeaçad0, 
de ser éxcluido da amnistia se não co·ocedesse 
um ar1nisticio , e que não havia tempo a per10 
der. 

Lord J. Russell responde que o goverqode
seja a discussão, mas que cumpria habilitar a 
camara a julgar com conhecimento de causa. 

Mr. Osborne deelara <fUe não concede ,ubsi, 
dios em quanto a questão não se tracta11. 

Mr. Borthwiek pondêra qu� o effeito da de, 
mora é terrível para Portugal. O simples oo, 
nbeeimento do protocolo produiiria eífeito mais 
desastroso do que a intervenção a,mada. l..or,d 
Palmerston foi exaato ta;itandp de excepoional 
o seu proceder , pois se via q governo inglez
apoiar uma rainha 9ue restabeleqeu afoquisição
(no quartel do Carmo) cm Portugal n'uma f�r,
ma mais odiosamente terrível do que a que ex.is:;
tia na idade media. Insiste pela prompta imprc.s•
são dos documentos.

Lord J. Russell promet.tc a breve apresenla, 
ção dos document08. 
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Camam dos communs - sessão em 4 de Junho.

l\fr. Hume pergunta se os papeii; promettidos 
estarão sobre a mesa a tempo sufficiente para 
Segunda feira apresentar uma l»oção sobre a in
terve�ção armada de Portugal. 

Lord J. Ruasell' 1·espondeu que'sim. 
Sir D. L. Evans disse que esperava que o hon· 

rado membro deixasse a sua moção para Sexta 
feira , porque um objecto de tamanha impor· 
tancia não se podia discutir sem os mais plenos 
esclarecimentos. 

Mr. B. Osborne disse que ,e devia proceder 
á diacussão immediatamei;ite. Que tinha havido 
uma collisão entre as forças navaes inglezas e 
as, da junta do .Porto, e qu,e não se devia dei
xar a vida em perigo por causa d'uma nova for
malidade. Que se havia vantagem em ter CO· 
nhecimento dos papeis, essa vantagem tem-na 
o governo , e a opposição est� prompta a pres
cindir delles para entrar já no as1,umpto.

.Mr. Borthwick disse que a camara se qevia 
lembrar de quaes eram os precedentes sobre es• 
te objecto. Quando tem havido interferencia 
nos negocios d'algum paiz estrangeiro era cos
tuJne vir o ministro á c:unara e obter o assen• 
timento do parlamento antes de tomar algumas 
medidas activas como agora se tomaram no Té
jo. Em 1826 mr. Cann,ing veio á camara em 
t '1 de Deiembro daquelle anno, e leu uma men
sagem da corôa dizendo que tinha recebido r,e· 
presentações da princesa regente de Portugal, 
e que estava a ponto de ter Jogar , ou já o ti
nha tido, µma interferencia da parte de }{es
panha, e mr. Canning deu nma satisfação a9 
parlamento por não ter vindo mais çedo aquel
la representação, pois só a havia recebido Sex
ta feira,, se.ndQ na Segunda feira seguinte que 
a apresentan. A primeira cousa que elle foz 
foi pedir o assentimento do parlamento para a 
interferencia proposta pela corôa , e então com 
o peso deste asssentimento constitucional , inter
feriu, e dessa interferencia foi a Europa tesli
munha , e recebeu os proveitos. Não ha agora
rasão para a demora de mais d'um dia; esta·
mos infelizmente mui b�IU informados das cir
cumstancias do caso. Que elle (mr. Borthwick)
não desejava prejudicar a questão; mas que o
nobre lord tinha informado a camara de algu·
mas aberturas- das potencias estrangeiras. Se al�
ludia a aberturas da Jlespanha, que bem se sa
bia que eram aggressões propostas contra o po·
vo de Portugal, que tem direito de respirar na
sua terra. natal, e te'r opiniões suas proprias con
tra' um goTerno que não só por actos mas tam
bem' por palavras tem invadido aa suas liberda

,des até castigar com pena de morte as opiniões
politicas differentes da. delle. E' tempo de ser
informado o parlamento britannico se os navios
de guerra da Grã-Bretanha romperam fogo co1;1·

tra os navios da junta no Téjo, e se os subdi
tos inglezes residentes no Porto estão em im
minente perigo de vida neste momento. Que o 
ministro dos negocios estraageiro• podia infor
mar a camara de todos os factos externos, mas 
que mal se podia imaginar como elle explicaria 
a cooperação entre a rainha da Grã-Bretanha, 
representante da liberdade europca, e a rainha 
de Portugal , representante do despotismo eu
ropeo. Que quando todo o povo de Portugal , 
sel)l cxcepção , se queixa n das aggre�ões feitas 
Pitla coroa sobre a sua liberdade , e quando a 
corôa perenploriamente recu,ou, excepto sendo 
compellida, a attender aos seus desejos, é que,. 
tão pat'a o govemo da Grã-Bretanha se este paiz 
deTe interferir 1 

Lord Palmerston disse que :t camara de,ia 
ser bem informada dos fundamentos em virtu
de dos quaes o goTerno tinha obrado .• Que fa
ria todo, os esforços para que os papeis che;as
sem Segunda feira de manhã , ou /pelo menos 
de tarde. Que a camara nrá q_uando esses pa
pei• vierem que a Grã-Bretanha não fora esta
belecer o despotismo em Portuga 1, mas que o 
effeito e consequencia da intervenção será asse
gurar a_o povo portuguez o pleno goso das li
berdades que lhe foram garantidas pela carta 
de D. Pedro , e pela c�nstituição portu;ueza. 

Lord l\lannera disse que o honrado membro 
(mr. Osborne) se tinpa referido a rumores de 
uma colli,ão entre as forças de S. 1\1. e as da 
junta do Porto. Não ha duvida, que, se �e ex
pediram ordens para operações immediatas , 
que as forças da junta deviam succumbir ás for
ça. superiores que seriam mandadas contra el
las, (ouçam, ouça1n) e que aquellei que dese
jav:il)l �discussão prompla de.ejavam que a cau, 
sa do po,o portuguez não fosse immed1atamente 
perdida. 

Lord H. Vanc disse que ainda quando a dis
cuiSâo começa,se immedia,tamente já não estaria 
no poder da camara preTenir as n;iedidas acti
vas que se entender deTerem t9mar-se , e as 
quaes tal,ez já teriam •omeçado. Que lembra
va ao honrado membro que a discµssão tivesse 
logar na Quinta feira proxima ( 1 O). 

Mr. 1-Iume concordou em deixar a 5ua inter
pellação para Quinta feira , e fazer uma moção 
especial , se isso lhe fosse permittido. 

Lord .J. Russell concordou em que ficasse 
para Quinta feira seguinte , visto, querer fazer 
uma moção especial , e que se preíeriria qual
que1· ordem do dia para tratar desta moção. 
Que não sabia ter haTido collisão entre as for
ças inglezas e as da junta , porque esses rumo· 
res de que faltavam os papeis tinham referen· 
eia a um combate entre as forcas nnaês da 
rainha de Portugal e as da junta: .. 

:Mr. Hume concordou em ficar a sua moçao 
para o dia 10. 


